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LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE DESCONSOLIDADOR.
Segundo-a IN SRF n° 800/2007, em seu art. 2°, inciso 1V, compete ao agente
desconsolidador/agente de carga representante do transportador estrangeiro em
solo-nacional prestar as informacdes sobre a carga no Siscomex Carga, dentro
dos prazos estabelecidos, sob pena de multa prevista no art. 107, inciso IV,
alinea ‘e’ do Decreto-Lei n° 37/66.

PRESCRIQAO INTERCORRENTE. INAPLICAVEL. SUMULA N° 11.
Sumula CARF n° 11. Néo se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal.

DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICAVEL. SUMULA CARF N° 126.

Sumula CARF n° 126: A dendncia espontanea ndo alcanca as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
para prestacdo de informacGes a administracdo aduaneira, mesmo apos o
advento da nova redacéo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo
art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010.

INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA DO ART. 107 DO
DECRETO-LEI N.°37/66. INCOMPETENCIA.

E vedado ao colegiado apreciar pedido inconstitucionalidade seja de lei
tributaria, consoante Simula CARF n° 2, seja de norma legal regularmente
constituida, de acordo com o art. 102 da CF/88, bem como por impedimento
expresso no Regimento Interno por meio do art. 62.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do argumento de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, em negar provimento ao Recurso

Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente
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 LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE DESCONSOLIDADOR. 
 Segundo a IN SRF n° 800/2007, em seu art. 2º, inciso IV, compete ao agente desconsolidador/agente de carga representante do transportador estrangeiro em solo nacional prestar as informações sobre a carga no Siscomex Carga, dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66. 
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICÁVEL. SÚMULA Nº 11.
 Súmula CARF nº 11. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICÁVEL. SÚMULA CARF Nº 126.
 Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA DO ART. 107 DO DECRETO-LEI N.º 37/66. INCOMPETÊNCIA.
 É vedado ao colegiado apreciar pedido inconstitucionalidade seja de lei tributária, consoante Súmula CARF nº 2, seja de norma legal regularmente constituída, de acordo com o art. 102 da CF/88, bem como por impedimento expresso no Regimento Interno por meio do art. 62.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do argumento de inconstitucionalidade e, na parte conhecida, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Costa Marques d´Oliveira, Marcos Roberto da Silva (Presidente) e Sabrina Coutinho Barbosa.
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão nº 12-100.487, pela 4ª Turma da DRJ/RJO que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, aqui recorrente, mantendo integralmente o auto de infração lavrado pela autoridade aduaneira para exigência de multa em razão de atraso na desconsolidação da carga.
Com intuito de retratar os fatos até aquele momento processual, com a consequente exposição dos argumentos trazidos pela recorrente em defesa prévia, reproduz-se o relatório constante no acórdão recorrido:
Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada no valor de R$ 5.000,00. Fundamento Legal: Art. 107, inciso IV, alínea 'e' do Decreto-Lei n° 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.
De acordo com a Fiscalização, o Agente de Carga ACTION AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA., CNPJ Nº 07433647000407, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) 151805047688643 a destempo em/a partir de 07/03/2018 15:14:27, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporâneo do(s) Conhecimento(s)
Eletrônico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151805050321283.
A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no(s) container(es) TCNU9739912, pelo Navio M/V CAP SAN MARCO, em sua viagem 808S, com atracação registrada em 09/03/2018 13:30:00.
Para o caso concreto em análise, a perda de prazo se deu pela inclusão do conhecimento eletrônico house em referência em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracação no porto de destino do conhecimento genérico.
Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletrônico (CE)
151805047688643 foi incluído em 03/03/2018 11:37:29, momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado.
Examinada a documentação juntada aos autos, especialmente os extratos com o registro da conclusão da desconsolidação, verificou-se que figura como agente de carga transportador/representante do NVOCC embarcador, para o(s) Conhecimento(s) Eletrônico(s)
(CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151805050321283, a empresa ACTION AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA., CNPJ Nº 07433647000407.
Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra é considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil - RFB.
Cientificada do Auto de Infração em 19/02/2019 (fl.44), a interessada apresentou impugnação e documentos em 08/03/2019, juntados às fls. 47 e seguintes, alegando em síntese:
??A Impugnante, na qualidade de agente de carga, não deve ser responsabilizada pelo descumprimento de obrigações de sua representada 
??A Impugnante, na qualidade de agente de carga, não é responsável pelo suposto descumprimento da obrigação acessória em testilha, impondo-se a declaração de nulidade do auto de infração em destaque;
??Todos os prazos exigidos pela fiscalização aduaneira foram cumpridos;
??A responsabilidade atribuída à Impugnante, pela suposta infração à legislação tributária, foi excluída pela denúncia espontânea da infração, nos termos do artigo 102, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 37, de 18 de novembro de 1966.
Mantida a autuação, tão logo intimada, a recorrente interpôs recurso voluntário cujos fundamentos serão apreciados no voto abaixo.
É o sucinto relatório.
 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O recurso voluntário se mostra tempestivo, sendo assim, dele tomo conhecimento.
Inicialmente, faz-se necessário um breve introito antes de adentrarmos a tese da defesa.
Do Sistema Siscomex e encargos.
É cediço que a obrigatoriedade na inserção de dados da carga transportada em via marítima se dá através do Siscomex Carga, com previsão expressa na IN RFB nº 800/2007, bem como no Decreto-Lei nº 37/1996, respectivamente, a seguir transcritos:
Art. 1º. O controle de entrada e saída de embarcações e de movimentação de cargas e unidades de carga em portos alfandegados obedecerá ao disposto nesta Instrução Normativa e será processado mediante o módulo de controle de carga aquaviária do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado Siscomex Carga.
.............................................................................................................................................
Art. 6º. O transportador deverá prestar à RFB informações sobre o veículo e as cargas nacional, estrangeira e de passagem nele transportadas, para cada escala da embarcação em porto alfandegado
___________________________________________________________________
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
Por sua vez, os obrigados a inserção de dados no Siscomex estão arrolados no art. 2º da IN SRF nº 800/2007, dentre eles:
Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como:
[omissis]
§ 1º  Para os fins de que trata esta Instrução Normativa:
[omissis]
IV - o transportador classifica-se em:
d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alíenas "a" e "b" , responsável pela desconsolidação da carga no destino; e
e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;
Não estabelece de modo diverso o art. 30 do Regulamento Aduaneiro/2002, vigente à época:
Art. 30. O transportador prestará à Secretaria da Receita Federal as informações sobre as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
 § 1oAo prestar as informações, o transportador, se for o caso, comunicará a existência, no veículo, de mercadorias ou de pequenos volumes de fácil extravio.
 § 2oO agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, também deve prestar as informações sobre as operações que execute e sobre as respectivas cargas.
Veja que o desconsolidador e o agente de carga equiparam-se ao transportador, portanto recai sobre eles o encargo de informar a autoridade aduaneira/mercante às informações pertinentes sobre a carga e o transporte.
Não é diferente para a agência marítima, visto que a referida Instrução Normativa, por meio do art. 4º, vem tratar da representação de empresa de navegação pela agência marítima e a respectiva obrigação tributária e aduaneira, a saber:
Art. 4º. A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
§ 1º Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País.
§ 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
§ 3º Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador.
.............................................................................................................................................
Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga.
À luz do citado artigo 5º, é notória a intenção do legislador de definir como também responsável solidário do transportador a agência marítima, pessoa jurídica contratada como mandatária.
De outro lado, a mesma norma traz em seu art. 22 os prazos para a inserção de dados sobre a embarcação e carga no citado sistema. Ao passo que o mero descumprimento sujeita o infrator à penalidade prevista no art. 107, inciso IV, �e�, do Decreto-Lei n° 37/66 (com alterações pela Lei n° 10.833/2003), consoante o art. 45 da IN SRF nº 800/2007, a saber:
Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa. (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
§ 1º Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação.    (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
Prossigo o voto com a análise dos fatos.

Dos fatos.
Em minuciosa leitura dos autos, verifica-se que o auto de infração tem o condão de exigir da recorrente multa em razão de atraso na desconsolidação da carga.
Segundo a autoridade aduaneira, a recorrente teria incluído no Siscomex Carga o HBL nº 150805157114449 após o prazo de atracação do navio M/V CAP SAN NICOLAS. O registro de atracação do navio no porto ocorreu no dia 18/08/2018 às 03:59 (e-fl. 18), enquanto que a desconsolidação aos dias 18/08/2018 às 09:13 (e-fl. 30).   
Sendo assim, restou descumprido o prazo estabelecido pelo inciso III, do art. 22, da  IN SRF nº 800/2007.
Concluída a breve digressão, doravante passo a apreciar a tese da recorrente.

Preclusão para a constituição do crédito tributário. Não cabimento.
Neste tópico, embora não muito clara, entendo que a tese está delineada na declaração de prescrição intercorrente.
À frente, cumpre destacar que a prescrição intercorrente é inaplicável ao caso, porque a matéria está consolidada neste CARF por meio da Súmula CARF nº 11, com caráter vinculante em relação aos conselheiros, de acordo com o seu Regimento Interno (art. 62 do RICARF).
De já, afastada a impossibilidade de ser declarada nesta esfera administrativa a prescrição intercorrente, confronto os demais argumentos despedidos pela recorrente no caminho da prescrição, a saber:
14. Atendendo às diretrizes constitucionais, a Lei n.º 11.457/2007, estabelece, em seu artigo 24, a todos os órgãos de julgamento da Receita Federal do Brasil a obrigatoriedade em apresentar suas decisões no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos.
........................................................................................................................
21. Em outras palavras, a extinção do direito da Administração Pública exigir determinado crédito tributário pelo decurso excessivo do procedimento administrativo fiscal é manifestamente admissível, atendendo aos princípios da celeridade processual, razoabilidade, eficiência, segurança jurídica e, inclusive, o da legalidade, assegurando com isto a impossibilidade da existência de tributos imprescritíveis.
22. Partindo de tais pressupostos, analisando perfunctoriamente o presente caso, verifica-se que a Impugnação ofertada pela Recorrente em 14.01.2010 foi julgada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento apenas em 14.08.2018. Portanto, não restou observado pela Administração Tributária o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) estabelecido pela Lei 11.457/2007.
23. Destaque-se que o processo administrativo fiscal em destaque, iniciado com a lavratura de auto de infração em 13.11.2009 (artigo 7º, inciso I, do Decreto 70.235/72), teve sua primeira decisão apenas em 14.08.2018, como já dito, ou seja, cerca de dez anos após sua instauração, valendo também destacar que a Recorrente foi cientificada do teor do mencionado acordão apenas em 19.02.2019, incidindo o quanto disposto no artigo 1º, §1º, da Lei 9.873/1999.
24. Desse modo, é imperioso que essa Douta Turma declare a perempção do direito de constituir definitivamente o crédito tributário objeto do procedimento administrativo fiscal em testilha, pela inobservância do prazo estabelecido no artigo 24 da Lei 11.457/2007, e, consequentemente, a extinção do crédito tributário nele debatido, sob pena de ofensa aos dispositivos retro mencionados, o que desde já se requer.
25. Contudo, não sendo este o melhor entendimento, ad argumentandum tantum, mostra-se juridicamente possível à aplicação do artigo 173, parágrafo único, do Código Tributário Nacional ao presente caso. Dispõe o mencionado dispositivo o seguinte, in verbis:
Conclui-se da leitura, que a recorrente parte de duas premissas para invocar a prescrição, sendo a primeira baseada no prazo de 360 dias disposto na Lei n.º 11.457/2007, e subsidiariamente, o art. 173, parágrafo único do CTN.
Versam os dois dispositivos:
Lei n.º 11.457/2007. 
Art.24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
--------------------------------------------------------------------------------------------------
Código Tributário Nacional. 
Art. 173. [omissis]
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Quanto ao primeiro Diploma Legal, inaplicável ao caso.
Explico o prazo de 360 dias elencado no Capítulo II da Lei n.º 11.457/2007, vem tratar das relações entre contribuinte e Fazenda Nacional por meio de sua Procuradoria- Geral. Ainda que extensivo aos processos administrativos fiscais em trâmite na Secretaria da Receita Federal (Decreto nº 70.235/72), o prazo é observado nos pedidos de ressarcimento ou restituição, para incidência quando há mora pela administração fiscal na apreciação dos pedidos, ou seja, o prazo incide, apenas, em processos de repetição do indébito, em estrita observância ao REsp nº 1768060/RS, controvérsia de caráter repetitivo no Colendo STJ.
No caso em tela, cinge a discussão sobre auto de infração para constituição de crédito. Sendo assim, não há que se falar em prescrição com base no art. 24 da Lei n.º 11.457/2007.
Em relação à decadência enunciada no art. 173, parágrafo único do CTN, em relação à auto de infração, tem como escopo garantir a constituição do crédito no prazo de 05 anos a contar da ocorrência do fato gerador pelo contribuinte, tendo como marco final a sua regular ciência (art. 145 do CTN).
Significa que, a decadência é afastada quando o auto de infração é lavrado e dentro de 05 anos o contribuinte interessado tem a sua notificação confirmada. No presente caso, o auto de infração foi lavrado em 13/11/2009 para lançar crédito oriundo de fato gerador de 18/08/2008, enquanto que a ciência da recorrente foi certificada em 23/12/2009. 
Veja que não escorreu o prazo de 05 anos estipulado pelo art. 173, parágrafo único do CTN, isto posto padece de amparo legal a tese defendida pela recorrente.
Deste modo, embora o art. 24 da Lei n.º 11.457/2007 e o art. 173, parágrafo único do CTN tenham o condão de garantir a duração razoável do processo administrativo, não refletem no caso sub examine, como demonstrado.

Responsabilidade do agente de carga na desconsolidação.
Primeiramente, é incontroverso que a conclusão da desconsolidação da carga, com a inclusão do HBL nº 150805157114449 no Siscomex, se deu após o prazo estipulado pela IN SRF nº 800/2007 (com alterações dada pela IN SRF nº 899/2008), consoante leitura da e-fls. 40. Portando, cai por terra qualquer argumento da recorrente envolvendo o cumprimento do prazo no Siscomex.   
Neste quesito, a recorrente argumenta impossibilidade de ser responsabilizada em relação às obrigações instrumentais junto ao Siscomex Carga, porque a sua atividade é exclusiva de agenciamento, sendo mera intermediadora e, por isso, não pode ser equiparada como transportador. Afirma (e-fl. 95):
35. Como se denota do Contrato Social que instrui a presente impugnação, verifica-se que, dentre outras atividades, a Recorrente presta serviços de agenciamento de cargas, agindo, portanto, como intermediadora, agindo em nome e por conta da empresa que representa, nos termos do artigo 712 do Código Civil.
36. Assim sendo, é certo dizer que a Recorrente, na qualidade de agente de carga, não deve ser responsabilizada pelo descumprimento de obrigações de sua representada, razão pela qual ela não pode ser equiparada ao transportador marítimo, sendo importante destacar que a natureza do contrato de agenciamento impõe limitações ao poder de atuação da contratada, as quais são estipuladas pela própria empresa representada (transportadora marítima).
37. Em outras palavras, a Recorrente não pode ser responsabilizada pelo suposto descumprimento da obrigação acessória imposta no artigo 107, inciso IV, alínea e, do Decreto-Lei 37/1966, uma vez que ela agiu na mera qualidade de mandatária da empresa transportadora responsável pelo registro das informações junto ao SISCOMEX-CARGA.
Não vislumbro êxito em favor da recorrente.
Como dito anteriormente, há previsão expressa no inciso II, do parágrafo único do art. 32 do Decreto-Lei nº 37/1966 e alíneas �d� e �e� do inciso IV do artigo 2º e artigos 4º e 5º todos da IN SRF nº 800/2007, estendendo tanto ao agente de carga quanto a agência marítima a responsabilidade solidária em relação às obrigações do transportador.
Além disso, no sistema consta a recorrente como agente desconsolidador de carga. Logo pesa sobre ela o ônus ao atendimento dos deveres instrumentais impostos na legislação vigente, principalmente a IN RFB nº 800/2007.
O Acórdão nº 3002000.429 de Relatoria da ex-Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, assevera a minha conclusão:
1. Da ilegitimidade do agente marítimo Defende a Recorrente que o agente marítimo não seria parte legítima para responder pelos atos e infrações cometidos pelo transportador marítimo, visto que atua como mera mandatária. Em sua defesa, cita a Súmula nº 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos, a qual assim dispõe:
O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do DecretoLei n° 37, de 1966.
Entendo que não assiste razão ao contribuinte em seus fundamentos.
Isso porque, como é cediço, o conteúdo desta súmula já foi há muito superado pela jurisprudência pátria. E, ao contrário do que defendeu a Recorrente, a decisão proferida no REsp 1.129.430, que tratou, em sede de recurso repetitivo, sobre a legitimidade da solidariedade tributária do agente marítimo em relação ao transportador estrangeiro, não acoberta a sua pretensão, mas a afasta.
Por meio da referida decisão, o STJ assentou que o agente marítimo, no exercício exclusivo de atribuições próprias, no período anterior à vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88 (que alterou o art. 32, do Decreto-Lei nº 37/66), não ostentava a condição de responsável tributário, porque inexistente previsão legal para tanto. Entretanto, concluiu que, a partir da vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88, já não há mais óbice para que o agente marítimo figurasse como responsável tributário.
Isso porque, foi o Decreto-Lei nº 2.472/1988 que instituiu a responsabilidade do transportador, como se vê do teor do art. 32 do Decreto-lei nº 37/66:
Art. 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
I o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988);
II o depositário, assim considerada qualquer pessoa incubida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
Parágrafo único. É responsável solidário: (Redação dada pela Medida Provisória nº 215835, de 2001)
I o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto; (Redação dada pela Medida Provisória nº 215835, de 2001)
II representante, no País, do transportador estrangeiro; (Redação dada pela Medida Provisória nº 215835, de 2001)
III adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. Redação dada pela Medida Provisória nº 215835, de 2001)
c) o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora; (Incluída pela Lei nº 11.281, de 2006)
d) o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência estrangeira de pessoa jurídica importadora. (Incluída pela Lei nº 11.281, de 2006)
E, nos moldes do inciso II do parágrafo único acima transcrito, responde solidariamente o representante, no país, do transportador estrangeiro.
Sobre este ponto, traga-se à colação importante passagem da decisão recorrida:
A rigor, a impugnante não nega que, na condição de agente marítimo, representa o transportador estrangeiro, informando no Siscomex os dados relativos à mercadoria exportada, justificando, inclusive, situações que podem provocar o atraso na prestação das referidas informações.
Logo, não resta dúvidas que, no caso vertente, que versa sobre exportações ocorridas em 2004, não há mais óbice para que o agente marítimo, por ser o representante do transportador estrangeiro no país, seja responsabilizado solidariamente com este, em relação à eventual exigência de tributos e penalidades decorrentes da prática de infração à legislação aduaneira.
Nesse mesmo sentido, já se pronunciou a Câmara Superior de Recursos Fiscais, a exemplo do Acórdão nº 9303003.276, oriundo de julgamento realizado em 05/02/2015, cuja ementa transcrevo a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO Período de apuração: 01/04/1998 a 30/06/1998 ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE DO AGENTE MARÍTIMO. O Agente Marítimo, representante no país do transportador estrangeiro, é responsável solidário e responde pelas penalidades cabíveis.
Recurso Especial da Fazenda provido.
Há de ser afastada, portanto, a alegação de ilegitimidade passiva do Recorrente.
Nesse diapasão, alinhada ao entendimento desta Turma e de acordo com a legislação que atrai a responsabilidade da recorrente pelo lançamento de dados no Siscomex Carga e, baseada nos documentos reunidos aos autos, resta inequívoco a legitimidade da Recorrente.

Da inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea.
Deduz-se da peça recursal, ainda, o pedido de aplicação do instituto da denúncia espontânea pela recorrente, com suporte no art. 138 do CTN e do § 2º do artigo 102 do Decreto-Lei nº 37 de 1966.
O argumento é recorrente e já pacificado por este Tribunal Administrativo quando da edição da Súmula Vinculante CARF nº 126, elaborada a partir da interpretação firmada nos  acórdãos nºs 3102-001.988, de 22/08/2013; 3202-000.589, de 27/11/2012; 3402-001.821, de 27/06/2012; 3402-004.149, de 24/05/2017; 3801-004.834, de 27/01/2015; 3802-000.570, de 05/07/2011; 3802-001.488, de 29/11/2012; 3802-001.643, de 28/02/2013; 3802-002.322, de 27/11/2013; 9303-003.551, de 26/04/2016; 9303-004.909, de 23/03/2017, a saber:
Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Uma vez vinculante a este Colegiado, a referida Súmula (Portaria MF nº 129/2019), deixo de acolher o argumento de denúncia espontânea. 


Princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Impossibilidade de análise.

Por fim argumenta a recorrente que a multa lançada ofende aos critérios da proporcionalidade e razoabilidade, como também os princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco.
Com tais argumentos, na verdade, a recorrente confronta a constitucionalidade da penalidade do art. 107, inciso IV, alínea e, do Decreto-lei n.º 37/66.
Sem delongas, é cediço que este Colegiado não tem competência para se pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2), tampouco de qualquer norma legal regularmente constituída, porque resguardado ao Excelso STF o controle de constitucionalidade de lei (art. 102 da CF/88).
Como se não bastasse o art. 62 do RICARF, veda ao conselheiro não acatar leis ou normas sob o argumento de inconstitucionalidade, in verbis:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Dessarte, não aprecio o fundamento dada a incompetência desta julgadora.


Conclusão.
Por todo o exposto, voto em não conhecer do argumento de inconstitucionalidade, e da parte conhecida, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa.
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(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Costa Marques
d"Oliveira, Marcos Roberto da Silva (Presidente) e Sabrina Coutinho Barbosa.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acérdao n® 12-100.487, pela 4% Turma da
DRJ/RJO que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte, aqui recorrente, mantendo integralmente o auto de infracédo
lavrado pela autoridade aduaneira para exigéncia de multa em razdo de atraso na
desconsolidacdo da carga.

Com intuito de retratar os fatos até aquele momento processual, com a
consequente exposicdo dos argumentos trazidos pela recorrente em defesa prévia, reproduz-se o
relatorio constante no acérdao recorrido:

Trata o presente processo de Auto de Infracdo com exigéncia de multa regulamentar
pela ndo prestacdo de informacéo sobre veiculo ou carga transportada no valor de R$
5.000,00. Fundamento Legal: Art. 107, inciso IV, alinea 'e' do Decreto-Lei n° 37/66,
com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833/03.

De acordo com a Fiscalizacdo, o Agente de Carga ACTION AGENCIAMENTO DE
CARGAS LTDA., CNPJ N° 07433647000407, concluiu a desconsolidacéo relativa ao
Conhecimento Eletrénico (CE) 151805047688643 a destempo em/a partir de
07/03/2018 15:14:27, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporaneo do(s) Conhecimento(s)

Eletronico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151805050321283.

A carga objeto da desconsolidagdo em comento foi trazida ao Porto de Santos
acondicionada no(s) container(es) TCNU9739912, pelo Navio M/V CAP SAN
MARCO, em sua viagem 808S, com atracacéo registrada em 09/03/2018 13:30:00.

Para o caso concreto em analise, a perda de prazo se deu pela inclusdo do conhecimento
eletrdnico house em referéncia em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao
registro da atracacao no porto de destino do conhecimento genérico.

Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletrénico (CE)

151805047688643 foi incluido em 03/03/2018 11:37:29, momento a partir do qual se
tornou possivel o registro do conhecimento eletrénico agregado.

Examinada a documentacdo juntada aos autos, especialmente os extratos com o registro
da conclusdo da desconsolidagdo, verificou-se que figura como agente de carga
transportador/representante do NVOCC embarcador, para o(s) Conhecimento(s)
Eletrénico(s)

(CE) Agregado(s) HBL/MHBL 151805050321283, a empresa ACTION
AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA., CNPJ N° 07433647000407.

Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra é considerada
responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informages
eletrdnicas na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil - RFB.
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Cientificada do Auto de Infracdo em 19/02/2019 (fl.44), a interessada apresentou
impugnacéo e documentos em 08/03/2019, juntados as fls. 47 e seguintes, alegando em
sintese:

e A Impugnante, na qualidade de agente de carga, ndo deve ser responsabilizada pelo
descumprimento de obrigagdes de sua representada

¢ A Impugnante, na qualidade de agente de carga, ndo é responsavel pelo suposto
descumprimento da obrigacdo acessoria em testilha, impondo-se a declaracdo de
nulidade do auto de infracdo em destaque;

e Todos os prazos exigidos pela fiscalizacdo aduaneira foram cumpridos;
e A responsabilidade atribuida a Impugnante, pela suposta infracdo a legislacdo

tributaria, foi excluida pela dendncia espontanea da infragdo, nos termos do artigo 102,
8§ 1° e 29, do Decreto-Lei 37, de 18 de novembro de 1966.

Mantida a autuacdo, tdo logo intimada, a recorrente interpds recurso voluntario

cujos fundamentos serdo apreciados no voto abaixo.

Voto

defesa.

E o sucinto relatério.

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O recurso voluntario se mostra tempestivo, sendo assim, dele tomo conhecimento.

Inicialmente, faz-se necessario um breve introito antes de adentrarmos a tese da

1. Do Sistema Siscomex e encargos.

E cedico que a obrigatoriedade na insercdo de dados da carga transportada

em via maritima se da através do Siscomex Carga, com previsdo expressa na IN RFB n°
800/2007, bem como no Decreto-Lei n° 37/1996, respectivamente, a seguir transcritos:

Art. 1°. O controle de entrada e saida de embarcacdes e de movimentacdo de
cargas e unidades de carga em portos alfandegados obedecera ao disposto nesta
Instrucdo Normativa e serd processado mediante 0 médulo de controle de carga
aquaviaria do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), denominado
Siscomex Carga.

Art. 6°. O transportador devera prestar a RFB informacgdes sobre o veiculo e as cargas
nacional, estrangeira e de passagem nele transportadas, para cada escala da embarcacédo
em porto alfandegado

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e
no prazo por ela estabelecidos, as informacdes sobre as cargas transportadas, bem
como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.
(Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)
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Por sua vez, os obrigados a insercdo de dados no Siscomex estdo arrolados no art.
2° da IN SRF n° 800/2007, dentre eles:

Art. 2° Para os efeitos desta Instru¢cdo Normativa define-se como:
[omissis]

8 1° Para os fins de que trata esta Instru¢do Normativa:

[omissis]

IV - o transportador classifica-se em:

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado nas alienas "a" e "b" ,
responsavel pela desconsolidacdo da carga no destino; e

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;

N&do estabelece de modo diverso o art. 30 do Regulamento Aduaneiro/2002,

vigente a época:

Art. 30. O transportador prestard & Secretaria da Receita Federal as informag6es sobre
as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de veiculo procedente do exterior
ou a ele destinado.

§ 1°Ao prestar as informaces, o transportador, se for o caso, comunicara a existéncia,
no veiculo, de mercadorias ou de pequenos volumes de facil extravio.

§ 2°0 agente de carga, assim considerada qualquer pessoa gue, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servigos conexos, também deve prestar as informac6es
sobre as operacGes que execute e sobre as respectivas cargas.

Veja que o desconsolidador e o agente de carga equiparam-se ao transportador,
portanto recai sobre eles o encargo de informar a autoridade aduaneira/mercante as informacdes
pertinentes sobre a carga e o transporte.

N&o ¢é diferente para a agéncia maritima, visto que a referida Instrucdo Normativa,
por meio do art. 4°, vem tratar da representacdo de empresa de navegacdo pela agéncia maritima
e a respectiva obrigacdo tributaria e aduaneira, a saber:

Art. 4°. A empresa de navegacao é representada no Pais por agéncia de navegacéo,
também denominada agéncia maritima.

§ 1° Entende-se por agéncia de navegacdo a pessoa juridica nacional que
represente a empresa de navegagdo em um ou mais portos no Pais.

§ 2° A representacdo é obrigatdria para o transportador estrangeiro.

§ 3° Um transportador podera ser representado por mais de uma agéncia de navegagdo, a
qual podera representar mais de um transportador.

Art. 5° As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a sua
representacdo por agéncia de navegagdo ou por agente de carga.
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A luz do citado artigo 5° é notdria a intencdo do legislador de definir como
também responsavel solidario do transportador a agéncia maritima, pessoa juridica contratada
como mandataria.

De outro lado, a mesma norma traz em seu art. 22 0s prazos para a insercao de
dados sobre a embarcacdo e carga no citado sistema. Ao passo que 0 mero descumprimento
sujeita o infrator a penalidade prevista no art. 107, inciso IV, “e”, do Decreto-Lei n° 37/66 (com
alteracdes pela Lei n° 10.833/2003), consoante o art. 45 da IN SRF n°® 800/2007, a saber:

Art. 45. O transportador, o depositario e o operador portuario estdo sujeitos a
penalidade prevista nas alineas ""e" ou "'f"* do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei
no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003,
pela ndo prestacdo das informacBes na forma, prazo e condicdes estabelecidos nesta
Instrucdo Normativa. (Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1473, de 02 de
junho de 2014)

§ 1° Configura-se também prestacdo de informagéo fora do prazo a alteragdo efetuada
pelo transportador na informagdo dos manifestos e CE entre o prazo minimo
estabelecido nesta Instrugdo Normativa, observadas as rotas e prazos de excecdo, e a
atracacdo da embarcacdo. (Revogado(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1473, de
02 de junho de 2014)

Prossigo o voto com a analise dos fatos.

2. Dos fatos.

Em minuciosa leitura dos autos, verifica-se que o auto de infracdo tem o condéo
de exigir da recorrente multa em raz&o de atraso na desconsolidacédo da carga.

Segundo a autoridade aduaneira, a recorrente teria incluido no Siscomex Carga o
HBL n° 150805157114449 apobs o prazo de atracacdo do navio M/V CAP SAN NICOLAS. O
registro de atracagdo do navio no porto ocorreu no dia 18/08/2018 as 03:59 (e-fl. 18), enquanto
que a desconsolidacdo aos dias 18/08/2018 as 09:13 (e-fl. 30).

Sendo assim, restou descumprido o prazo estabelecido pelo inciso Ill, do art. 22,
da IN SRF n°800/2007.

Concluida a breve digressao, doravante passo a apreciar a tese da recorrente.

3. Preclusdo para a constituicdo do crédito tributario. Nao cabimento.

Neste topico, embora ndo muito clara, entendo que a tese esta delineada na
declaragéo de prescricdo intercorrente.

A frente, cumpre destacar que a prescricdo intercorrente é inaplicavel ao caso,
porque a matéria esta consolidada neste CARF por meio da Simula CARF n° 11*, com caréter

! Simula CARF ne 11.


http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=52946#1416141
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=52946#1416141
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vinculante em relacdo aos conselheiros, de acordo com o seu Regimento Interno (art. 62 do

RICARF).

De ja, afastada a impossibilidade de ser declarada nesta esfera administrativa a
prescricdo intercorrente, confronto os demais argumentos despedidos pela recorrente no caminho

da prescricdo, a saber:

14. Atendendo as diretrizes constitucionais, a Lei n.° 11.457/2007, estabelece, em seu
artigo 24, a todos os oOrgdos de julgamento da Receita Federal do Brasil a
obrigatoriedade em apresentar suas decisdes no prazo maximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias, a contar do protocolo de peticOes, defesas ou recursos administrativos.

21. Em outras palavras, a extincdo do direito da Administragdo Publica exigir
determinado crédito tributario pelo decurso excessivo do procedimento administrativo
fiscal é manifestamente admissivel, atendendo aos principios da celeridade processual,
razoabilidade, eficiéncia, seguranga juridica e, inclusive, o da legalidade, assegurando
com isto a impossibilidade da existéncia de tributos imprescritiveis.

22. Partindo de tais pressupostos, analisando perfunctoriamente o presente caso,
verifica-se que a Impugnacéo ofertada pela Recorrente em 14.01.2010 foi julgada pela
Delegacia da Receita Federal de Julgamento apenas em 14.08.2018. Portanto, ndo
restou observado pela Administracdo Tributaria o prazo de 360 (trezentos e sessenta
dias) estabelecido pela Lei 11.457/2007.

23. Destaque-se que o processo administrativo fiscal em destaque, iniciado com a
lavratura de auto de infragdo em 13.11.2009 (artigo 7°, inciso I, do Decreto 70.235/72),
teve sua primeira decisdo apenas em 14.08.2018, como ja dito, ou seja, cerca de dez
anos apos sua instauracdo, valendo também destacar que a Recorrente foi cientificada
do teor do mencionado acorddo apenas em 19.02.2019, incidindo o quanto disposto no
artigo 1°, §1°, da Lei 9.873/1999.

24. Desse modo, é imperioso que essa Douta Turma declare a perempgao do direito de
constituir definitivamente o crédito tributario objeto do procedimento administrativo
fiscal em testilha, pela inobservancia do prazo estabelecido no artigo 24 da Lei
11.457/2007, e, consequentemente, a extingdo do crédito tributario nele debatido, sob
pena de ofensa aos dispositivos retro mencionados, o que desde ja se requer.

25. Contudo, ndo sendo este o melhor entendimento, ad argumentandum tantum,
mostra-se juridicamente possivel a aplicacdo do artigo 173, paragrafo Unico, do Codigo
Tributario Nacional ao presente caso. Dispde o mencionado dispositivo o seguinte, in
verbis:

Conclui-se da leitura, que a recorrente parte de duas premissas para invocar a
prescricdo, sendo a primeira baseada no prazo de 360 dias disposto na Lei n.° 11.457/2007, e
subsidiariamente, o art. 173, paragrafo tnico do CTN.

Versam o0s dois dispositivos:

Lei n.° 11.457/2007.

Né&o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
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Art.24. E obrigatorio que seja proferida decisio administrativa no prazo maximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peticdes, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.

Caddigo Tributario Nacional.
Art. 173. [omissis]

Paréagrafo Unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituicdo do crédito tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatdria indispensavel ao langamento.

Quanto ao primeiro Diploma Legal, inaplicavel ao caso.

Explico o prazo de 360 dias elencado no Capitulo Il da Lei n.° 11.457/2007, vem
tratar das relacbes entre contribuinte e Fazenda Nacional por meio de sua Procuradoria- Geral.
Ainda que extensivo aos processos administrativos fiscais em tramite na Secretaria da Receita
Federal (Decreto n° 70.235/72), o prazo é observado nos pedidos de ressarcimento ou restituicao,
para incidéncia quando h& mora pela administracdo fiscal na apreciacdo dos pedidos, ou seja, 0
prazo incide, apenas, em processos de repeticdo do indébito, em estrita observancia ao REsp n°
1768060/RS, controvérsia de carater repetitivo no Colendo STJ.

No caso em tela, cinge a discussao sobre auto de infracdo para constituicdo de
crédito. Sendo assim, ndo hd que se falar em prescricdo com base no art. 24 da Lei n.°
11.457/2007.

Em relacdo a decadéncia enunciada no art. 173, paragrafo Unico do CTN, em
relacdo a auto de infracdo, tem como escopo garantir a constituicdo do crédito no prazo de 05
anos a contar da ocorréncia do fato gerador pelo contribuinte, tendo como marco final a sua
regular ciéncia (art. 145 do CTN).

Significa que, a decadéncia é afastada quando o auto de infragdo é lavrado e
dentro de 05 anos o contribuinte interessado tem a sua notificacdo confirmada. No presente caso,
0 auto de infracdo foi lavrado em 13/11/2009 para lancar crédito oriundo de fato gerador de
18/08/2008, enquanto gue a ciéncia da recorrente foi certificada em 23/12/20009.

Veja que ndo escorreu 0 prazo de 05 anos estipulado pelo art. 173, paragrafo
unico do CTN, isto posto padece de amparo legal a tese defendida pela recorrente.

Deste modo, embora o art. 24 da Lei n.° 11.457/2007 e o art. 173, paragrafo Unico
do CTN tenham o conddo de garantir a duracdo razoavel do processo administrativo, ndo
refletem no caso sub examine, como demonstrado.

4. Responsabilidade do agente de carga na desconsolidacéo.

Primeiramente, é incontroverso que a conclusdo da desconsolidacdo da carga, com
a inclusdo do HBL n° 150805157114449 no Siscomex, se deu apos o prazo estipulado pela IN
SRF n° 800/2007 (com alteracdes dada pela IN SRF n° 899/2008), consoante leitura da e-fls. 40.
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Portando, cai por terra qualquer argumento da recorrente envolvendo o cumprimento do prazo no
Siscomex.

Neste quesito, a recorrente argumenta impossibilidade de ser responsabilizada em
relacdo as obrigacOes instrumentais junto ao Siscomex Carga, porque a sua atividade é exclusiva
de agenciamento, sendo mera intermediadora e, por isso, ndo pode ser equiparada como
transportador. Afirma (e-fl. 95):

35. Como se denota do Contrato Social que instrui a presente impugnacéo, verifica-se
que, dentre outras atividades, a Recorrente presta servicos de agenciamento de cargas,
agindo, portanto, como intermediadora, agindo em nome e por conta da empresa que
representa, nos termos do artigo 712 do Cédigo Civil.

36. Assim sendo, é certo dizer que a Recorrente, na qualidade de agente de carga, ndo
deve ser responsabilizada pelo descumprimento de obrigacfes de sua representada,
razdo pela qual ela ndo pode ser equiparada ao transportador maritimo, sendo
importante destacar que a natureza do contrato de agenciamento impde limitacGes ao
poder de atuacdo da contratada, as quais sdo estipuladas pela propria empresa
representada (transportadora maritima).

37. Em outras palavras, a Recorrente ndo pode ser responsabilizada pelo suposto
descumprimento da obrigagdo acessoria imposta no artigo 107, inciso 1V, alinea e, do
Decreto-Lei 37/1966, uma vez que ela agiu na mera qualidade de mandataria da
empresa transportadora responsavel pelo registro das informagcbes junto ao
SISCOMEX-CARGA.

Nao vislumbro éxito em favor da recorrente.

Como dito anteriormente, ha previsdo expressa no inciso Il, do paragrafo unico do
art. 32 do Decreto-Lei n° 37/1966 e alineas ‘d’ ¢ ‘e’ do inciso IV do artigo 2° e artigos 4° ¢ 5°
todos da IN SRF n° 800/2007, estendendo tanto ao agente de carga quanto a agéncia maritima a
responsabilidade solidaria em relacéo as obriga¢des do transportador.

Além disso, no sistema consta a recorrente como agente desconsolidador de carga.
Logo pesa sobre ela 0 dnus ao atendimento dos deveres instrumentais impostos na legislacdo
vigente, principalmente a IN RFB n° 800/2007.

O Acoérddao n® 3002000.429 de Relatoria da ex-Conselheira Maria Eduarda
Alencar Camara Simoes, assevera a minha concluséo:

1. Da ilegitimidade do agente maritimo Defende a Recorrente que o agente maritimo
ndo seria parte legitima para responder pelos atos e infraces cometidos pelo
transportador maritimo, visto que atua como mera mandataria. Em sua defesa, cita a
Stmula n® 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos, a qual assim disp0e:

O agente maritimo, quando no exercicio exclusivo das atribuicBes proprias, ndo é
considerado responsavel tributario, nem se equipara ao transportador para efeitos do
DecretoLei n° 37, de 1966.

Entendo que ndo assiste razdo ao contribuinte em seus fundamentos.
Isso porque, como é cedico, o conteldo desta sumula ja foi hd muito superado pela

jurisprudéncia patria. E, ao contrario do que defendeu a Recorrente, a deciséo proferida
no REsp 1.129.430, que tratou, em sede de recurso repetitivo, sobre a legitimidade da
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solidariedade tributaria do agente maritimo em relagdo ao transportador estrangeiro, ndo
acoberta a sua pretenséo, mas a afasta.

Por meio da referida decisdo, o STJ assentou que 0 agente maritimo, no exercicio
exclusivo de atribuicdes préprias, no periodo anterior a vigéncia do Decreto-Lei n°
2.472/88 (que alterou o art. 32, do Decreto-Lei n° 37/66), ndo ostentava a condi¢éo
de responséavel tributario, porque inexistente previsdo legal para tanto. Entretanto,
concluiu que, a partir da vigéncia do Decreto-Lei n® 2.472/88, ja ndo ha mais 6bice
para que o agente maritimo figurasse como responsavel tributario.

Isso porque, foi o Decreto-Lei n° 2.472/1988 que instituiu a responsabilidade do
transportador, como se Vvé do teor do art. 32 do Decreto-lei n° 37/66:

Art. 32. E responsavel pelo imposto: (Redagéo dada pelo Decreto-Lei n°
2.472, de 01/09/1988)

| o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior
ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; (Incluido pelo
Decreto-Lei n® 2.472, de 01/09/1988);

Il o depositério, assim considerada qualquer pessoa incubida da custodia
de mercadoria sob controle aduaneiro. (Incluido pelo Decreto-Lei n°
2.472, de 01/09/1988)

Paragrafo dnico. E responsavel solidario: (Redacdo dada pela Medida
Proviséria n°® 215835, de 2001)

I 0 adquirente ou cessionario de mercadoria beneficiada com isen¢do ou

reducdo do imposto; (Redagdo dada pela Medida Proviséria n® 215835, de
2001)

IT representante, no Pais, do transportador estrangeiro; (Redagdo dada
pela Medida Proviséria n® 215835, de 2001)

Il adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no caso de
importacdo realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
juridica importadora. Redacdo dada pela Medida Provisoria n® 215835, de
2001)

¢) o adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no caso de
importacdo realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa
juridica importadora; (Incluida pela Lei n® 11.281, de 2006)

d) o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de
procedéncia estrangeira de pessoa juridica importadora. (Incluida pela Lei
n°11.281, de 2006)

E, nos moldes do inciso Il do pardgrafo Unico acima transcrito, responde
solidariamente o representante, no pais, do transportador estrangeiro.

Sobre este ponto, traga-se a colagdo importante passagem da deciséo recorrida:

A rigor, a impugnante ndo nega que, na condicdo de agente maritimo,
representa o transportador estrangeiro, informando no Siscomex os dados
relativos a mercadoria exportada, justificando, inclusive, situagdes que
podem provocar o atraso na prestacao das referidas informag6es.

Logo, ndo resta davidas que, no caso vertente, que versa sobre exportacfes
ocorridas em 2004, ndo ha mais ébice para que o agente maritimo, por ser o
representante do transportador estrangeiro no pais, seja responsabilizado
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solidariamente com este, em relacdo a eventual exigéncia de tributos e penalidades
decorrentes da pratica de infracdo a legislacdo aduaneira.

Nesse mesmo sentido, ja se pronunciou a Camara Superior de Recursos Fiscais, a
exemplo do Acérdéo n° 9303003.276, oriundo de julgamento realizado em 05/02/2015,
cuja ementa transcrevo a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE IMPORTACAO Periodo de apuragio:
01/04/1998 a 30/06/1998 ILEGITIMIDADE PASSIVA.
RESPONSABILIDADE DO AGENTE MARITIMO. O Agente
Maritimo, representante no pais do transportador estrangeiro, é
responsavel solidario e responde pelas penalidades cabiveis.

Recurso Especial da Fazenda provido.

Ha de ser afastada, portanto, a alegacéo de ilegitimidade passiva do Recorrente.

Nesse diapasdo, alinhada ao entendimento desta Turma e de acordo com a
legislacdo que atrai a responsabilidade da recorrente pelo lancamento de dados no Siscomex
Carga e, baseada nos documentos reunidos aos autos, resta inequivoco a legitimidade da
Recorrente.

5. Dainaplicabilidade do instituto da denuncia espontanea.

Deduz-se da peca recursal, ainda, o pedido de aplicacdo do instituto da denuncia
espontanea pela recorrente, com suporte no art. 138 do CTN e do § 2° do artigo 102 do Decreto-
Lei n® 37 de 1966.

O argumento é recorrente e ja pacificado por este Tribunal Administrativo quando
da edigdo da Sumula Vinculante CARF n° 126, elaborada a partir da interpretacdo firmada nos
acorddos n°s 3102-001.988, de 22/08/2013; 3202-000.589, de 27/11/2012; 3402-001.821, de
27/06/2012; 3402-004.149, de 24/05/2017; 3801-004.834, de 27/01/2015; 3802-000.570, de
05/07/2011; 3802-001.488, de 29/11/2012; 3802-001.643, de 28/02/2013; 3802-002.322, de
27/11/2013; 9303-003.551, de 26/04/2016; 9303-004.909, de 23/03/2017, a saber:

Sumula CARF n° 126

A denuncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010.(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Uma vez vinculante a este Colegiado, a referida Sumula (Portaria MF n°
129/2019), deixo de acolher o0 argumento de dendncia espontanea.

6. Principios da proporcionalidade e razoabilidade. Impossibilidade de
analise.
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Por fim argumenta a recorrente que a multa lancada ofende aos critérios da
proporcionalidade e razoabilidade, como também os principios da capacidade contributiva e da
vedacao ao confisco.

Com tais argumentos, na verdade, a recorrente confronta a constitucionalidade da
penalidade do art. 107, inciso 1V, alinea e, do Decreto-lei n.° 37/66.

Sem delongas, é cedico que este Colegiado ndo tem competéncia para se
pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei tributaria (Sumula CARF n° 2), tampouco de
qualquer norma legal regularmente constituida, porque resguardado ao Excelso STF o controle
de constitucionalidade de lei (art. 102 da CF/88).

Como se ndo bastasse o art. 62 do RICARF, veda ao conselheiro ndo acatar leis
ou normas sob o argumento de inconstitucionalidade, in verbis:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Dessarte, ndo aprecio o fundamento dada a incompeténcia desta julgadora.

7. Conclusio.

Por todo o exposto, voto em ndo conhecer do argumento de inconstitucionalidade,
e da parte conhecida, em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa.



